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ATA N.º 10/2026 – 25-03-2026 

 
 Aos vinte e cinco dias do mês de março de 2026, pelas 11,35 horas, na sala das sessões do 
Conselho Superior da Magistratura, reuniu-se o mesmo Conselho, em sessão da Secção de 
Assuntos Inspetivos e Disciplinares do Conselho Permanente Ordinário, com a presença dos 
Excelentíssimos Senhores:  
 
PRESIDENTE Juiz Conselheiro Dr. João Eduardo Cura Mariano Esteves 
VICE-PRESIDENTE Juiz Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes 
VOGAL INDICADO PELO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Professor Doutor José Manuel Moreira Cardoso da Costa 

VOGAIS ELEITOS PELA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA: 

Professora Doutora Inês Vieira da Silva Ferreira Leite;  
 

VOGAIS ELEITOS PELOS 
MAGISTRADOS JUDICIAIS: 

Juiz Desembargador Dr. Filipe Manuel Nunes Caroço; 
Juíza de Direito Dra. Raquel Patrícia Rocha de Matos Rolo; 
Juiz de Direito Dr. Júlio Gantes Gonçalves da Costa 

JUIZ SECRETÁRIO: Juíza de Direito Dra. Ana Cristina Dias Chambel Matias 
FUNCIONÁRIOS José Cordeiro;  

Florbela Trindade;  
José António Carvalho Martins 

 
* 

 Consigna-se que os Exmos. Senhores Presidente, Juiz Conselheiro Dr. João Eduardo Cura 
Mariano Esteves, Vice-Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes, 
Juiz Desembargador Dr. Filipe Manuel Nunes Caroço, Juíza de Direito Dra. Raquel Patrícia Rocha de 
Matos Rolo, Juiz de Direito Dr. Júlio Gantes Gonçalves da Costa se encontram presentes na sala de 
reuniões e os Exmos. Srs. Conselheiros Professor Doutor José Manuel Moreira Cardoso da Costa e 
a Professora Doutora Inês Vieira da Silva Ferreira Leite intervêm através do sistema de 
videoconferência. 
 Não se encontra presente a Exma. Senhora Professora Doutora Marta Vaz Canavarro 
Portocarrero de Carvalho. 

* 
 Seguidamente, o Excelentíssimo Senhor Presidente, Juiz Conselheiro Dr. João Eduardo 
Cura Mariano Esteves, determinou o início dos trabalhos, com a apreciação dos seguintes pontos 
da Tabela de hoje.  
 

* 
 Aprovação da ata n.º 7/2026, do Permanente SAID de 24-02-2026 

1. – Pelo Exmo. Senhor Presidente foi submetido à apreciação o projecto da ata da sessão 
da Secção de Assuntos Inspectivos e Disciplinares do Conselho Permanente de 24 de fevereiro de 
2026, nos termos do disposto no artigo 34.º, n.º 2, do Código de Procedimento Administrativo. - 
 2. – Após a apreciação efectivada por todos os presentes, foi deliberado aprovar a ata da 
sessão da Secção de Assuntos Inspectivos e Disciplinares do Conselho Permanente de 24 de 
fevereiro de 2026. A deliberação de aprovação teve o voto favorável dos Exmos. Senhores 
Presidente, Vice-Presidente, Professor Doutor José Manuel Moreira Cardoso da Costa, Professora 
Doutora Inês Vieira da Silva Ferreira Leite, Juiz Desembargador Dr. Filipe Manuel Nunes Caroço, 



 
 

 
 

 

Juiz de Direito Dr. Júlio Gantes Gonçalves da Costa e a Juíza de Direito Dra. Raquel Patrícia Rocha 
de Matos. 
 

* 
PER25-03-2026-0235 – Processo Disciplinar 
(DQJI) 

1.1.2 - Proc. N.º 2025/PD/0025 – Processo 
Disciplinar - Juíza de Direito Dra. ------------- 

 Foi deliberado por unanimidade aprovar o projeto de deliberação do Exmo. Vogal Juiz 
Desembargador Dr. Filipe Caroço, que contém o seguinte trecho decisório: “deliberam os membros 
da SAID do Conselho Permanente do Conselho Superior da Magistratura aplicar à Exma. Senhora Juiz 
de Direito Dra. --------- a sanção efetiva de suspensão de exercício por 25 (vinte e cinco) dias, nos 
termos dos artigos 372.º, nº 5 e 373.º, n.º 2, do Código de Processo Penal e dos artigos 4.º, n.º 1, 7.º,-C, 
82.º, 83.º-H, n.º 1, al. i), 84.º, 91.º, n.º 1, al. d), 95.º, n.ºs 1 e 2, e 101.º, n.º 1, com os efeitos previstos no n.º 
1 do artigo 104.º, todos do Estatuto dos Magistrados Judiciais." 
 

* 

PER25-03-2026-0236 – Inspeção Avaliativa 
(DQJI) 

1.1.3 - Proc. 2025/IO/0272 – Inspeção 
Avaliativa - Juiz de Direito Dra. Margarida 
Maria Costa Pinto Duarte Martins 

  Foi deliberado por unanimidade concordar e homologar a proposta da Exma. Senhora 
Inspetora Judicial Juíza Desembargadora Dra. Augusta Palma\, que culminou com uma avaliação 
“Positiva”, nos termos do n.º 1 do art.º 34.º do E.M.J. ao desempenho do Exmo. Senhor Juiz. 
 

* 

PER25-03-2026-0237 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

1.1.4 - Proc. N.º 2025/IO/0206 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Laura 
Alexandra dos Santos de Simas 

 Foi deliberado por unanimidade aprovar o projeto de deliberação do Exmo. Vogal Dr. Júlio 
Gantes, que contém o seguinte trecho decisório: “delibera a Secção de Assuntos Inspectivos e 
Disciplinares do Conselho Permanente do Conselho Superior da Magistratura em: 
- atribuir à Exma. Senhora Juiz de Direito, Dra. Laura Alexandra dos Santos de Simas pelo serviço 
prestado no Juízo Local Cível de Santarém, Juiz 2 entre 15.12.2018 a 31.08.2019; no Juízo Central 
Criminal de Santarém, Juiz 4 entre 02.09.2019 a 31.08.2022; no Juízo de Comércio de Santarém, Juiz 3 
(Acumulação) entre 27.04.2020 a 15.07.2020 e 06.10.2020 a 30.11.202]; no Juízo Local Cível de 
Santarém, Juiz 2 (Acumulação) entre 19.10.2020 a 15.07.2021; e no Juízo de Família e Menores de 
Santarém, Juiz 1 entre 01.09.2022 a 31.05.2024, a classificação de “Bom”; 
 - …." 
 

* 

PER25-03-2026-0238 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

1.1.5 - Proc. N.º 2025/IO/0203 – Inspeção 
Ordinária - Juiz de Direito Dr. Luís Filipe 
Pinheiro Bernardo Domingos 

 Foi deliberado por unanimidade aprovar o projeto de deliberação do Exmo. Vogal Dr. Júlio 
Gantes, que contém o seguinte trecho decisório: “delibera a Secção de Assuntos Inspectivos e 
Disciplinares do Conselho Permanente do Conselho Superior da Magistratura em atribuir ao Exmo. 
Senhor Juiz de Direito, Dr. Luís Filipe Pinheiro Bernardes Domingos pelo serviço prestado no Juízo Local 
Criminal de Santiago do Cacém – Juiz  2 (aux.), de 24.04.2019 a 31.08.2019, no Juízo Local Criminal de 
Santiago do Cacém – Juiz  2 (efec.) de 01.09.2019 a 31.08.2021, no Juízo Local Criminal de Mafra – Juiz 1, 
de 01.09.2021 a 31.08.2023 e no Juízo Local Criminal de Setúbal – Juiz 1, de 01.09.2023 a 01.09.2025, a 
classificação de “Bom." 
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* 

PER25-03-2026-0239 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

1.1.6 - Proc. N.º 2026/IO/0007 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Carina 
Filipa Martins Costa dos Santos 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Luís Miguel Martins – “Bom com Distinção”.  
 

* 
PER25-03-2026-0240– 2025/IO/0230-A – 
2026/CONT/1521 - (DQJI) 

1.1.7 – Incidente de Recusa de Inspetor 

 Foi deliberado por unanimidade aprovar o projeto de deliberação do Exmo. Senhor Vogal 
Dr. Júlio Gantes, que contém o seguinte trecho decisório: “A secção de Assuntos Inspectivos e 
Disciplinares do Conselho Permanente do Conselho Superior da Magistratura, delibera em indeferir o 
incidente de recusa de Inspector Judicial formulado pela Exma. Senhora Juiz de Direito, Dra. -----------." 
 

* 

PER25-03-2026-0241 – Inspeção Extraordinária 
(DQJI) 

1.1.8 - Proc. N.º 2026/IE/0002 – Inspeção 
Extraordinária - Juiz de Direito Dr. José 
Carlos Pinto Garcia Alves Cardoso 

 Apreciado do requerimento apresentado pelo Exmo. Sr. Inspetor Judicial Juiz 
Desembargador Dr. Rui Oliveira foi deliberado por unanimidade concordar com os motivos 
invocados e deferir o pedido de escusa, solicitando-se à Exma. Senhora Inspetora Judicial 
Coordenadora a indicação de Inspetor Judicial. 
 

* 

PER25-03-2026-0242 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.01 - Proc. N.º 2025/IO/0212 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Ana Filipa 
Dias Félix 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Extraordinário Juiz Conselheiro Dr. Pires Robalo – “Muito Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0243 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.02 - Proc. N.º 2025/IO/0214 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Sandra 
Ferreira Rodrigues 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Pedro Damião e Cunha – “Muito Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0244 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.03 - Proc. N.º 2026/IO/0001 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Lisa 
Emanuel Faria Pereira da Costa 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Nuno Garcia – “Muito Bom”.  
 
 
 
 



 
 

 
 

 

* 

PER25-03-2026-0245 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.04 - Proc. N.º 2026/IO/0018 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Catarina de 
Sousa Pereira 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. José Pedro Paixão – “Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0246 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.05 - Proc. N.º 2025/IO/0248 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Maria de 
Fátima Batista da Silva 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Jorge Santos – “Muito Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0247 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.06 - Proc. N.º 2025/IO/0262 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Ana Cristina 
de Mendonça Tomás Barateiro 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Pedro Damião e Cunha – “Muito Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0248 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.07 - Proc. N.º 2025/IO/0010 – Inspeção 
Ordinária - Juiz de Direito Dr. Marcos Daniel 
Alves Ramos 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Francisco Mota Ribeiro – “Muito Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0249 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.08 - Proc. N.º 2025/IO/0243 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Bruna 
Daniela da Silva Abrantes Mendes 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Joel Timóteo Pereira – “Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0250 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.09 - Proc. N.º 2026/IO/0008 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Maria 
Manuel de Aguiar e Silva Pires 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Rui Pedro Lima – “Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0251 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.10 - Proc. N.º 2025/IO/0143 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Ana Rita 
Sarmento Barra 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Sérgio Rebelo – “Muito Bom”.  
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* 

PER25-03-2026-0252 – Inspeção Extraordinária 
(DQJI) 

2.11 - Proc. N.º 2025/IE/0009 – Inspeção 
Extraordinária - Juíza de Direito Dra. Ana 
Paula Maia Lopes 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. João Pedro Maldonado – “Suficiente”.  
 

* 

PER25-03-2026-0253 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.12 - Proc. N.º 2026/IO/0023 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Filipa 
Daniela Ramos de Carvalho 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Nuno Garcia – “Muito Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0254 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.13 - Proc. N.º 2025/IO/0258 – Inspeção 
Ordinária - Juiz de Direito Dr. João Pedro 
Basto Silva Ferreira 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Jorge Seabra – “Muito Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0255 – Inspeção Ordinária 
(DQJI) 

2.14 - Proc. N.º 2026/IO/0019 – Inspeção 
Ordinária - Juíza de Direito Dra. Paula 
Manuela Branquinho Gonçalves Neto 

  Foi deliberado por unanimidade homologar a classificação proposta pelo Exmo. Inspetor 
Judicial Juiz Desembargador Dr. Barroca Penha – “Muito Bom”.  
 

* 

PER25-03-2026-0256 – Inspeção Avaliativa 
(DQJI) 

3.01 - Proc. 2025/IO/0180 – Inspeção 
Avaliativa - Juiz de Direito Dr. Francisco Luís 
Duarte 

  Foi deliberado por unanimidade concordar e homologar a proposta do Exmo. Senhor 
Inspetor Judicial Juiz Desembargador Dr. Pedro Damião e Cunha, que culminou com uma 
avaliação “Positiva”, nos termos do n.º 1 do art.º 34.º do E.M.J. ao desempenho do Exmo. Senhor 
Juiz. 
 

* 

PER25-03-2026-0257 – Inspeção Avaliativa 
(DQJI) 

3.02 - Proc. 2025/IO/0270 – Inspeção 
Avaliativa - Juiz de Direito Dr. Nuno Luís 
Pires Machado 

  Foi deliberado por unanimidade concordar e homologar a proposta da Exma. Senhora 
Inspetora Judicial Juíza Desembargadora Dra. Maria da Purificação Carvalho, que culminou com 
uma avaliação “Positiva”, nos termos do n.º 1 do art.º 34.º do E.M.J. ao desempenho do Exmo. 
Senhor Juiz. 
 
 
 
 



 
 

 
 

 

* 

PER25-03-2026-0258 – Inspeção Avaliativa 
(DQJI) 

3.03 - Proc. 2025/IO/0286 – Inspeção 
Avaliativa - Juiz de Direito Dr. Carlos Bruno 
Tavares Ferreira 

  Foi deliberado por unanimidade concordar e homologar a proposta do Exmo. Senhor 
Inspetor Judicial Juiz Desembargador Dr. Rui Pedro Lima, que culminou com uma avaliação 
“Positiva”, nos termos do n.º 1 do art.º 34.º do E.M.J. ao desempenho do Exmo. Senhor Juiz. 
 

* 

PER25-03-2026-0259 – Inspeção Avaliativa 
(DQJI) 

3.04 - Proc. 2026/IO/0016 – Inspeção 
Avaliativa - Juíza de Direito Dra. Ana Rita 
Barbosa Pires 

  Foi deliberado por unanimidade concordar e homologar a proposta do Exmo. Senhor 
Inspetor Judicial Juiz Desembargador Dr. Narciso Rodrigues, que culminou com uma avaliação 
“Positiva”, nos termos do n.º 1 do art.º 34.º do E.M.J. ao desempenho do Exmo. Senhor Juiz. 
 

* 

PER25-03-2026-0260 – Inspeção Avaliativa 
(DQJI) 

3.05 - Proc. 2025/IO/0268 – Inspeção 
Avaliativa - Juiz de Direito Dr. Rúben Miguel 
Pereira Ramião 

  Foi deliberado por unanimidade concordar e homologar a proposta da Exma. Senhora 
Inspetora Judicial Juíza Desembargadora Dra. Maria da Purificação Carvalho, que culminou com 
uma avaliação “Positiva”, nos termos do n.º 1 do art.º 34.º do E.M.J. ao desempenho do Exmo. 
Senhor Juiz. 
 

* 

PER25-03-2026-0261 – Averiguação (DQJI) 3.1.1 - Proc. 2025/AV/0030 – Juíza de Direito 
Dra. ------------------------ 

  Apreciada a proposta formulada pelo Senhor Inspetor Judicial Juiz Desembargador Dr. Rui 
Ataíde de Araújo nos autos de averiguação em que é visada a Senhora Juíza de Direito Dra. ----------
---- foi deliberado por unanimidade concordar com a mesma, que se dá por reproduzida, e 
consequentemente, instaurar procedimento disciplinar à Exma. Sra. Juíza, pela referida prática de 
infração disciplinar. 
 Mais foi deliberado solicitar à Exma. Sra. Inspetora Judicial Coordenadora a indicação de 
Inspetor/a Judicial para o instruir.  
 

* 
PER25-03-2026-0262 – Inquérito  
(DQJI) 

3.1.2 - Proc. 2025/IN/0015 – Juíza de Direito 
Dra. --------------------------- 

  Apreciada a proposta da Exma. Senhora Inspetora Judicial Juíza Desembargadora Dra. 
Paula Penha quanto à legitimidade das justificações agora apresentadas pela Exma. Juíza visada 
Dra. ---------------, bem como ainda, sobre o pedido de prorrogação por mais 45 dias do presente 
inquérito (cfr. o art. 123º-D, nºs 2 e 3, do EMJ) foi deliberado por unanimidade relativamente à 
legitimidade das justificações das faltas remeter à distribuição para uma apreciação mais cuidada 
e relativamente ao pedido de prorrogação solicitado, deferir o mesmo. 
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* 

PER25-03-2026-0263 – Inquérito  
(DQJI) 

3.1.3 - Proc. 2025/IN/0016 – Juiz de Direito 
Dr. ------------------- 

  Apreciada a proposta da Exma. Senhora Inspetora Judicial Juíza Desembargadora Dra. 
Paula Penha, nos autos de inquérito em que é visado o Senhor Juiz de Direito Dr. --------------, foi 
deliberado por unanimidade concordar com a mesma, que se dá por reproduzida, e determinar o 
arquivamento dos autos. 
 

* 
PER25-03-2026-0264 – Inquérito  
(DQJI) 

3.1.4 - Proc. 2025/IN/0019 – Juiz de Direito 
Dr. -------------------------------------- 

  Apreciada a proposta do Exmo. Senhor Inspetor Judicial Juiz Desembargador Dr. Rui 
Ataíde, nos autos de inquérito em que é visado o Senhor Juiz de Direito Dr. ---------------, foi 
deliberado por unanimidade concordar com a mesma, que se dá por reproduzida, e determinar o 
arquivamento dos autos. 

 
* 

PER25-03-2026-0265 – Averiguação (DQJI) 3.1.5 - Proc. 2026/AV/0002 – Juiz de Direito 
Dr. -------------------------- 

  Apreciada a proposta da Exma. Senhora Inspetora Judicial Juíza Desembargadora Dra. 
Paula Penha, nos autos de averiguação em que é visado o Senhor Juiz de Direito Dr. ---------------- 
foi deliberado por unanimidade concordar com a mesma, que se dá por reproduzida, e 
determinar o arquivamento dos autos. 
 

* 
PER25-03-2026-0266 – Processo Disciplinar – 
(DQJI) 

4.01 - Proc. 2025/PD/0016 – Processo 
Disciplinar – Juíza de Direito Dra. -------------- 

 Foi deliberado por unanimidade, aprovar o projeto de deliberação do Exmo. Vogal Juiz 
Desembargador Dr. Filipe Caroço, que contém o seguinte trecho decisório: “deliberam os membros 
da Secção de Assuntos Inspetivos e Disciplinares do CSM aplicar à Exma. Senhora Juiz Dra. ----------------- 
a sanção de multa correspondente a 3 (três) remunerações base diárias, pela prática de uma 
infração disciplinar de execução permanente grave, por violação dos deveres de legalidade e de 
diligência, nos termos dos artigos 4.º, n.º 1, 7.º-C, 82.º e 83.º-H, n.º 1, al. e), do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais.”  
 

* 

PER25-03-2026-0267 – Inspeção Ordinária – 
(DQJI) 

4.02 - Proc. 2025/IO/0192 – Inspeção 
Ordinária – Juiz de Direito Dr. Nuno Miguel 
Bonita Pereira Loureiro  

 Foi deliberado por unanimidade, aprovar o projeto de deliberação do Exmo. Vogal Juiz 
Desembargador Dr. Filipe Caroço, que contém o seguinte trecho decisório: “deliberam os membros 
da secção dos assuntos inspetivos e disciplinares do Conselho Permanente do Conselho Superior da 
Magistratura (SAID) confirmar a proposta da Exma. Inspetora Judicial e atribuir ao Senhora Juiz de 
Direito Dr. NUNO MIGUEL BONITA PEREIRA LOUREIRO, pelo seu desempenho funcional no Juízo de 
Competência Genérica de Castelo de Paiva desde 03.09.2021 e no Juízo Local Criminal de Loulé-J2 de 
01.09.2022 a 31.05.2025 (com acumulação de funções no J1 do mesmo Juízo, em parte desse período), a 
classificação de Bom.”  
 



 
 

 
 

 

* 
PER25-03-2026-0268 – Exposição  
(GAVPM) 

6.01 – Proc. 2026/GAVPM/0912 –Exposição 

  Apreciada a proposta do Exmo. Vogal Dr. Tiago Moura Pereira, na sequência da 
comunicação apresentada pela Exma. Sr. Juíza Presidente da Comarca de ----- relativo à Exma. 
Senhora Juíza de Direito Dra. ------ e o seu relacionamento com o funcionamento do Juízo -----, foi 
deliberado por unanimidade concordar com a mesma e determinar a abertura de inquérito 
disciplinar à Exma. Sra. Juíza de Direito Dra. ------------------------. 
 Mais foi deliberado solicitar à Exma. Sra. Inspetora Judicial Coordenadora a indicação de 
Inspetor/a Judicial para o instruir. 
 

* 

PER25-03-2026-0269 – Exposição  
(DSQMJ) 

6.02 – Proc. 2025/DSQMJ/3948 – Comarca de --- 
- Distribuição de serviço, afetação, 
acumulação de funções e substituição de 
Juízes no Juízo -------- 

  Apreciada a proposta da Exma. Vogal Dra. Raquel Rolo, foi deliberado por unanimidade 
concordar com a mesma e determinar a abertura de inquérito disciplinar à Exma. Sra. Juíza de 
Direito Dra. ------------------------. 
 Mais foi deliberado solicitar à Exma. Sra. Inspetora Judicial Coordenadora a indicação de 
Inspetor/a Judicial para o instruir. 
 

* 
  Foi adiado a apreciação do ponto 1.1.1 (Proc. N.º 2025/IO/0202). 
 

* 
 Pelas 12,45 horas o Exmo. Senhor Presidente designou o próximo dia 8 de abril, pelas 
10,00 para a realização do Plenário Ordinário e o dia 28 de abril, pelas 10,00 horas para a 
realização da Secção de Acompanhamento e de Ligação aos Tribunais do Conselho Permanente, e 
pelas 11,00 horas, para a realização da Secção de Assuntos Inspetivos e Disciplinares do Conselho 
Permanente e ainda para a realização do Conselho Administrativo nesta data, pelas 14,30 horas 
e, posteriormente, declarou encerrada a presente Sessão. 
 
 *  

Para constar, se lavrou a presente acta a qual, após aprovada, vai ser assinada.  


